
.'

•

•

, ESTADO' DO CEARÁ"

SECRETAlUA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

la Câmara de Julgamento

Resolução N° ~~g/2010

Sessão: 92a Ordinária de 10 de Junho de 2010

Processo N°: 1/2687/2006

Aut~ de Infração N°: 1/200616751

Autuante: Maria liduina de Magalhães

Re~orrente: J. A.,Pereira

Recorrido: Célula de ,Julgamento 1" Instância'

Relatora: Ana ,Maria Martins Timbó Holanda

Revisor: Cid Marconi. Gurgel de ,Sousa

EMENTA: ICMS. Omissão de entrada de mercadoria

sujeita ao regime de, substituição tributária.. . . .

'('> ,

,ProcedimentÇJ fiscal com base em' Levantamento.

Específico. e Quantitativo de Mercadoria., Auto

de infração PROCEDENTE.Recurso Voluntário

conhecido e não provido. Afastadas por
unanimidade de 'votos as nulidad,es suscitadas

pela empresa'. recorrente;' No" mérito,' por

decisão unânime confirmação' dàProcedência da
~

ação fiscaL Infringêricía' a,o artigo' 139 do

-</,'
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DeCreto 24.569/97 com penalidàde . insértano

artig.o 123, 'inciso UI alinea "a" da. Lei

12.670/96 alterada pela Lei 13.418/'2003.

RELATÓRIO:

.Apeça vestibular dos autos acusa a empresa contr.ibuinte de,

"Aquisição.de mercadoria!> sem documentação fiscál -Omissão de

Entradas"

. "Após análIse nos documentos fiscais e .com base no 'relatório,
doSLE verificamos quéa' empresa. adquiriu' mercadoria sujeita ao

. regime pagament.o p/ subst. Tributária. sem d.ocument.os' apr.oI?riad.os

p/a .operàçã.o n.o valer de R$ R$ 237.789,06 (duzent.os e trinta sete

mil,. setecent.os e '.0 i tent'a neve reai-s e seis .centavos}, . n.o perí.od.o.'

de 01.01.2004 a 31.12.2004"

A autuante. indica .os disp.ositiv.os inf:Úngid.os, a penalidade

•
aplicável

tributári.o.

ao. ;cas.o., e élabóra:.o dem.onstrati v.o do créqi t.o'

•

,.

!'la inf.ormaçã.o c.omp1em!'lntar, a audit.ora ratifica a infração

estampada na. ihicial, anexando às fls. 08/26 os documentes

embasadores da. açã.o fiscal.
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Temí>estivame,nte, a ,empresa
,

auto, de'infràção alegando em

autup,da ,àpreseI1ta impugnação ,ao,
, ,

sede ,de preliminar' A" nulidade'. '

processual' porcerceaménto', ao 'seu direito de defesa .e no, mérito,
.... ., '.-

pugna pela improcedeneiada acu~ação fiscal.

o julgador, singulâr' analisa criteriosamen,te todos ,os, pontos

'Insatisfeitá com a decisáo' exarada' na instância monocrática" a

em~resa : aci.Jsada inter~õe' Recurso VólU~tári6. aÍ'gtiindo nuÜdade do

procedimento fiscal com fundamento nas razões, a' seguir delineada's ~

•
atàcados na

preliminêl-r de

fiscaL

peça" 'defens6Üa, dec'idirid~' pelo' afastamento da
..~'

nulidade, no inérito, julga procedente.' á acusação', .

'" ,

,,;~ '-

," .

,'

individualizada '
: '

espedpcações precisas,produto,

"
, "

. '

•

, '

Aleqa cerceamento ',ao seu direi to ,de defesa 'por '.irtobs'ervânCia

do art., 142,do'CTN,:" isto é,. ausência' ~e ~nd{c~ç~O,d~ fát~gerador,. '

da obrigação reclamada na in'ieial, de fórma

(especie de mercadoria,' ou

,'identificação e' pteço) .

• . , .
"Trata, ainda, da inobservância d6 c0l1tido no :art.:"144 co CTN,

" .
em 'razão' da falta de indicação ,da data da

" ,
6corrênci'a:', do~,fato

, ,I ' ' , '

gerador, assevera'n?o ter a agente ,fiscal confundido peHodo
. ." .. .

'exercício comercial comaata de ocorrência de um fato.'

de um

.. '

"
, "

No tocarite' 'ao Decreto' ri'Q 24.569/97, 'afirma.,não ter' sido

obedecido o dísposto.no 'art,. 823 que cl,etermina à transcrição¥ pelá

'agente do fisto,' dos .dados.:contidos nos Termos 'previstos, nosatts.

'. . '~..
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':"'~3' Z~: ..
"



•

•

821 e 822 no Livro Registro <:!e.Ufilização de Documentos FiS.caise

T~rmos de Ócor~ências.

Quanto ao .exame de mérito alega. a defendente que a acusação é

desconexa,. pár-quanto, - não se pode determinaI: diferença em

levantamentó de estoque .sem que esta ...operação paase pela' contagem

física. dás mercadorias e que além <:!isso, tratava-se de est,aque de

exercício fechado .

Considera o procedimento defeituoso e requer a realização de
• \I

perícia ..

Ao final, requer a nulidade ou a improcedência do auto de.

infração.

o parecer .da Consultoria .Tributária, adotado pela douta

Procuradoria Geral. do Estado, opina pela. manutenção. da sentença

exarada pela aútbridade julgadora .

Submetido a julgamento na .2. instância administrativa, os

membros da 1•. câmara de julgamento do CONAT~Ce., decidem pelé!

conversão do processo. em realização _de perícia, tendo como

.resultado 0 Laudo Pericial. de fls .. 88/91, apontando, com base no

totalizadord~fls. - 92/95.; uma nova ba-se. de cálculo no valor de R$. . ' .

260.846,88 (duzentos e sessenta mil, oitocentos e.quarenta- seis

reais e oitenta e oitd,cen~avos), su~ériorà i~dicada na inicial.

4
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Requerida nova revisão pericial, o processo retorna à CEPED
sendo.'exarado novo Laudo Pericial, indicando .nova.base de cálculo,. -. .
.desta vez,. no valor de R$ 243;543,.59 (duzentos e quarenta e três
mi, quinhentos e quarenta três reais. e .cinquenta nove ceI'ltavos),
superior, ainda, à reclamada no autq de .infração.

Instado a manifestar-se acerca da apuração pericial, o
representante da empresa autuada alega que teve. a sua documentação
fiscal/contábil,• protocolo único

desviada, conforme
nO 03132768-0

cópia de
em anexo,

processo .policial
ficando. assim

•

impossibilitada de atender as exigências contidas no Termo de
Intimação de peri,cias e Diligências.

ÉoRelatório .

. VOTO DA RELATORA:

Trata-se, .neste caso, de falta. de emissão de documentos
fiscais 'para acóberta'r entradas de mercadorias. sujeitas .ao regime ..
de substituição tributária, no. valor de R$ 237.789;06 (duzentos e
trinta. sete. mil',.set~centos e ..oitenta,nove reais'e seis centavos),
detectada' através do Sistema de Levantamento de Estoque, referente
ao periodo déOl.Ol.2004 a 31.12.2004.

Com efeito, o exame dpsautos demonstra que a medida pericial,
requerida por duas. vezes, .a.presentou base de



indicada p'ela auditora -'fiscaL' Neste caso, fica mantida a base de

'cálculo apresentada no auto de infração de n° 200616751-7 no valor

de R$ 237.789;06 '(duzentos e trinta' ~ete mil, setecentos e oitenta

nove reais e seis centavos

Destarte, diante da robustez.dos fundamentos'apresentados,pela. .

autoridade julgadora' singular e, ' considerandq ,que a' peça' recursal
. ~ .

reproduziu integralmente a argumentação contida na impugnação,

adoto os fundamentos do' jU-lgamento de nO 27"i5/2008', .da lavra do d.

ti julgaaor singular José Maria Vieira Mota, que ,assim se manifestou:

"Dq exame da preliminar

nestes" autos' 'nunhum~falha

crédito tributário a ponto

de 'n.ulidade sust:itada, não vislumbro

que venha. inquinar .o ' lançamento do

de ser' de.clarada a sua nulidade,

•

conforme se demonstrará a seguir:

1) O ,Auto de Infração sob exame apresenta, todos os elementos

essenciais aó lançamento, mais especificamente, o fato

.gerador da obrigação ,tributáiia~ a matéria. tributável, o,

valord6 tributo devido, o. sujeito passivo e a penalidade

cabível, resultante do levantamento de estoque' de

mercad6rias.

2) A presente autuação decorre de levantamento de estoque ,de
-

, .' mercadorias baseado nos 'documentos fiscais' e nos

inventário's, inicial é final de 2004, informados pela'

autuada.' .Portanto, o período' infração consignado rio Auto de

Infraçâo está correto,. ou sej ai fOJ;amq.urante 'o período de

.~,'-'6<" /- 6
, '
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01.01.2004 a,'31.12.2004 que ocorreram. as aquisições de

mercadorias. sem as correspondimtesnotas' fiscais.

3) quanto. à inobse'ntância ao dispos'to no art .. 823, .do Deé. N}

24.569/97; ~eiasuposta ausência de transcrição do conteúdo

dos. Termos de' Inicio e de Conclusão de' Fiscalização no

iivro Re~stro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos•
de Ocorrências, tal aleaçãonão pode 'ser acatada, pois não

influenciou na àpuraçãodos fatos, nem trouxe qualquer~
prejui;'o ao exercício do direito de .defesa •

Portanto, considerando que o contribuinte recebeu os

•

relatórios . de .entradase saídas de mercadorias e o relatório

'Totalizador, e1aborados .. a partir de dados contidos nos seus

próprios documentos fiscais, possibili tando o exercício do

contraditório eda ampla' defesa, démonstra que foram observádas

todas' as formalidades legais ine'rentes ao processo e asseguradas

todas as gàrantias' processuai.s consti tuciona'Ís. "

"Quanto ao mérito," tem-se' que o método' .utilizado pela

fiscalização (levantámento quantitativo cie estoque Ide mercadoí::ia)

encontra-se albérgado no art. 827,caput, do Dec. N° 24.569/97.

Este' método de .fiscalização permite identificar as mercadorias,

unidades, qúantidades e preços que ..foram adquiridos sem as notas

fiscais correspondentes.

Da. documentaç.ão carreada aos autos, .percebe-se que a

autoridade fisciü com base na .documentação forned.da ~pela empresa.
o • • , " ' •
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(notas' fiscais de ' 'entradas' € saidas de meréadorias e o invêntário,

inicial e final' de 2004) elaborou os Relatórios de Entradas e

Saídas de, Mercadorias, consolidando, essas informaçõel3 no Riüatóro

Totalizador anual de' levantamento de Mercadorias que revela a

aquisição de merç:adorias suj eitasà substituição tributária sem as

, respectivas notas fiscais (fls.23).

,Contestando a acusação de' omissão, de 'compras é 'por, demais

descone,xa; porquanto" ninguém 'p~e detendnar diferença em,

'levantamento de estoqUe, sem' que essa' operação, passe pela contagem
, 'I ,. .

fisic:a, das mercadoriás . Além disso, tratava-se: na espécie, de

~stoque de exercício fechado.

Aduz, também, a ausência de critério técnico, e legal quando

da real.ização' do levantamento de estOque, obviamente,' conduziu' o
•representante dO,FisCO a uma uiferença inexistente, ampara-que foi ;

exatamente' das falhas nos. trabalhos de fiscalizaçãO. 'Diante .dess'a

realidade espera a, utilização do principio -da 'ilmpla defesa

consagrado no art. 50; LVda CF/SS.

As argumentações acima são. equi vocadÇls,. eis qUE:é 'exatamente o

met6do ,de l'evimtamento de estoque (exercicio fec~ado) que está

,embasando a, presente acusação .fiscal, como já explicitado acima .
.

Enquanto isso, a autuada não demonstrou em momento qualquer

i.mprecisão, falha ou omissão no levantamento fiscal. Assim pelos.

mesmos fundamentos que . ,motivaram, .oindeférimento' do pedido de

perícia (ausência de prova~ das. alegàções, há' que' se manter o

fei to fiscal.

.• '~.-'
'~~-"l
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Quanto às .decisões traÚdas à colação, verifiquei também que

não há dentre elas. nenhuma que se aplique ao caso concreto, .j á que

faltou ao contribuinte provar as .inperféições ocorridas no

levantamento fiscal .
. .

Diante de' tais cons.tatações,. restou caracterizada a infração à

legislação pertinente ao ICMS, mais especificamente, ao <;lrt. 139,

<;loDec.. nO 24.569/97, que obriga' os destinatários das mercadorias'

. ou bens~. os. usuários, dos. servi'ços a exigir a emissão das notas
•

fiscais daqueles. que evam emiti-las contendo todos os requisitos

legais sob pena da aplicação de sa'nção específica prevista em

le'i. "

Submetido a julgamento na 2a instância administrativa, os

membros-da 1a. cãmara . de julgamento. do .CONAT-Ce., decidem pela

conversão do processo 'em realização' depericia, tendo como

resultado o Laudo Pericial de fls. 88/91, apontando, com base no

totalizador de fls. 92/95, uma nova base de cálculo no valo'r'de R$

260.846,88. (duzentos e sessenta mil, oitocentos e quarenta s'eis

reais e oitenta e óito centavos),' superior à indicada na. inicial ..

Requerida nova revisão pericial, o processoreto'rna à CEPED

. sendo exarado novo Laud6 Pericial, ÍJ1dicarido nova base de cálculo,

desta vez, no valor de 'R$ 243.543,59 (duzentos e quarenta e três

mi, ,quinh~ntos e quarenta três reais e cinquenta nove centavos)',

superior, àinda, à reclamada no auto. de infração.



Cam' efeito., as pericias salicita<;laspela .E. 1" Câmara de.

Julgamento. da CONAT,'resuitaram em. apuraçâa .de bases de cálculo.

superiares à "indicada na' peça inicial, razão. parque mantenha .a

acusação. fiscal nas termas da Àuta de Infração. em apreça.

decisão. candenatória exarada. na instância' singplar em canfarmidade

cam a parecer da'dauta Pracuradaria Geral da Estada.

Desta'rte, superadas as questões preliminares é de méritb~

relativas a' presente ação. fiscal, ;' par. entender que a infração.

encantra~se plenamente caracterizada~ 'vota pelo canhecimenta da

•
Recurso. Valuntária, neganda-Ihe pravimenta .para canfirmar a

•

ta vata.

\

DEMONSTnTIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Base de cálculo -R$ 237.789~06

ICMS.............•.... '.' ;R$ 40.424,14

MULTA .. : .••.•••••••••••.••.• R$' 71.336,71

TOTAL ; R$: 111.760,85

DECISÃO:

./.....
, -. .
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DECISÃO

Vistos, discuti<:Ios..e'examinados os presentes autos~ em que é
recorrente J ,A. Pereira, e recorrido a Célula de Julgamentó de Ia

Instância.

. ,.
'"

A' ia Câmara do Conselho de Recursos .Tributários, por
unanimidade de votos, resolve conhecer do' recurso ~oluntário,
negar-lhe provimento,. para, após afastar. as prel~minares de
nulidade suscitadas pela recorrente, no mérito, confirmar a

• decisão CONDENATÓRIA proferida. pela la ihstânciéi, nos termos do
voto da relatora B do representante da douta Procuradoria Gerál do

. 4\,

Estado.

. SALA DAS SESSÕES DA' 1" CÂMARA DE JULGAMENTO DO 'CONSELHO DE

Sousa

Setembro de

Gonçalves

dé

Gomes

Timbó Holanda ..,

RECURSOS .TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos
2.010 .

~
-C6

. lÍl~~~üUJ\'~Pu cimeire Pereira
Preside te'

•
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